
EDITAL DE LICITAÇÃO CONVITE Nº 036/2013 
 
 O Município de marmeleiro, através de sua Comissão Permanente de Licitação, 
designada pela Portaria 4.305 de 02 de janeiro de 2013, com a devida autorização expedida 
pelo Prefeito Municipal de Marmeleiro, regida pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de julho de 
1993 e suas alterações, torna pública a realização de Licitação na Modalidade CONVITE; 
objetivando a contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, nas 
condições fixadas neste Edital e seus anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR 
PREÇO EM REGIME DE VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 
 
 Os envelopes A contendo a documentação para habilitação e envelopes B, contendo a 
proposta de preços dos interessados deverão ser entregue à Av. Macali, 255, na sala da 
Divisão de Compras e Licitações até o dia 25/09/2013, às 14:00 horas, quando serão abertos, 
junto à sala de reuniões da Administração desta Prefeitura Municipal, na data e horário acima 
citados. Não serão consideradas as propostas em atraso. 
 
2 – OBJETO: 
 2.1 - A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas, visando contratação 
de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios nas quantidades e especificações 
abaixo: 

Item Quant. 
Unid. 

medida Descrição do Produto 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

01 2.200 Un 

Néctar de pêssego contendo água, açúcar, 
suco de laranja, acidulante ácido cítrico, 
aroma natural, antioxidante: ácido 
ascórbico, vitaminas A e D, estatizante 
Goma Guar, sem glúten embalagem tetra 
pack 200ml   . 

R$ 1,47 
R$ 

3.234,00 

02 2.200 Un 

Bolinho de chocolate com recheio de 
chocolate contendo farinha de trigo 
enriquecida com ferro e acido fólico, 
dextrose, leite condensado, amido cacau em 
pó, corante de caramelo, aromatizantes 
artificiais, contém glúten embalagem de 
40g.  

R$ 1,02 
R$ 

2.244,00 

03 2.200 Un 

Waffer recheado com paçoca e amendoim 
tipo torrone contendo açúcar, farinha de 
trigo com fero  ácido fólico, pasta de 
amendoim, gordura vegetal hidrogenada, 
óleo de soja, leite em pó integral, farinha de 
soma, ovo em pó, sal, fermento químico. 
Contém glúten embalagem de 25g 

R$ 0,25 
R$ 

550,00 

04 400 Un 

Mini torta com dois recheios sabor 
chocolate com doce de leite e mouse sabor 
baunilha com cobertura sabor chocolate, 
embalagem de 80g. 

R$ 1,63 
R$ 

652,00 

TOTAL 6.680,00 



 
3 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
 3.1 - Poderão participar da presente licitação, os convidados por esta repartição 
pública e os demais interessados que manifestem interesse com antecedência de até 24 (vinte 
e quatro) horas da apresentação das propostas e que possuam inscrição no cadastro de 
licitantes da Prefeitura Municipal de Marmeleiro com certificado fornecido pela mesma válida 
na data de abertura da presente licitação, o qual deverá ser apresentado juntamente com sua 
documentação para habilitação e nas demais condições previstas neste Edital. 
 3.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 3.3 - Não poderão participar desta licitação empresas em consórcio. 
 3.4 – A participação nesta Licitação implica na aceitação integral e irrestrita das 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
4 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES A e B, e DA CARTA DE 
CREDENCIAMENTO: 
 4.1 - Os envelopes A e B, contendo respectivamente a documentação para habilitação 
e proposta de preços, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo 
deste Edital, devidamente fechados, constando na face os seguintes dizeres: 
 
A) Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
      Edital de Licitação Modalidade Convite nº 036/2013 
      Envelope A - Documentos para habilitação  
      Proponente: _____________(nome da empresa) 
 
B) Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
      Edital de Licitação Modalidade Convite nº 036/2013 
      Envelope B - Proposta de Preços  
      Proponente: _____________(nome da empresa) 
 
 4.2 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o 
procedimento licitatório, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme modelo 
1 em anexo, a qual deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitações na data de 
abertura dos envelopes A e B. 
 
5 - DOCUMENTOS REFERENTE A HABILITAÇÃO: 
 5.1- Os envelopes contendo a documentação para habilitação das empresas 
interessadas, deverá conter os documentos abaixo relacionados, em uma única via, sem 
rasuras ou borrões. 
5.1.1 – Relativos à Habilitação Jurídica: 
5.1.1.1 – Registro Comercial, junto ao órgão competente, no caso de empresa individual. 
5.1.1.2 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no 
órgão competente, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.  
5.1.1.3 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de 
diretoria em exercício. 



5.1.1.4 – decreto ou autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
  
5.1.2 – Quanto à Regularidade Fiscal: 
5.1.2.1 – Comprovante de inscrição da empresa Licitante no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ). 
5.1.2.2 – Comprovante de inscrição da empresa Licitante, no Cadastro de Contribuintes 
Estadual. 
5.1.2.3 – Comprovante de regularidade da empresa Licitante (CND) perante as esferas 
Federal, Estadual e Municipal. 
5.1.2.4 – Certidão Negativa de Débito da empresa Licitante, perante o INSS, expedida pela 
Previdência Social. 
5.1.2.5 – Certificado de Regularidade da empresa Licitante, quanto ao FGTS – CRF, expedido 
pela Caixa Econômica Federal; 
5.1.2.6 – Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho CNDT - Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas. 

 
5.1.3 – Declarações 
5.1.3.1 – Declaração do proponente de que não pesa sobre si, declaração de inidoneidade 
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de governo, de acordo com o 
anexo II. 
5.1.3.2 – Declaração de cumprimento pela empresa Licitante, da obrigação prevista da Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1.999, conforme anexo IV. 
5.1.3.3 – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos, conforme anexo V; 

5.1.3.4 – Declaração de que a empresa possui conta corrente junto a agência bancária 
anexo IX. 

 
5.1.4 - Documentos facultativos 

 
5.1.4.1 - Declaração de que a empresa possui conta corrente junto a agência bancária (Anexo 
IX). 
 
5.2 - TERMO DE RENÚNCIA (modelo anexo III) emitido pela empresa Licitante, que 
poderá ser entregue juntamente com a documentação solicitada no item 5.1 ou diretamente à 
Comissão de Licitação pelo representante credenciado pela empresa Licitante. 
5.3 – Será considerado pela Comissão, o prazo de validade de 90 (noventa) dias, contados da 
data da respectiva emissão, para as certidões nas quais o mesmo não constar. 
5.4 – Caso a proponente apresente certidões emitidas via Internet a aceitação das mesmas 
ficará condicionada a consulta pelo mesmo sistema. 

5.5 – Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente, ou por servidor público do Município de Marmeleiro, desde que as cópias 
estejam acompanhadas dos documentos originais e legíveis. 
 

6 – A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ: 



6.1 – a Proposta de Preços deverá ser apresentada obrigatoriamente na forma 
impressa e assinada, em papel A4 constando os dados do fornecedor e representante legal, 
endereço e informações para contato; sem rasuras ou entrelinhas que dificultem sua análise, 
de preferência encadernadas ou grampeadas de modo que não existam folhas soltas. 

6.1.1 - e opcionalmente na forma eletrônica, através de programa fornecido pelo 
Município diretamente no Departamento de Licitações ou através de solicitação pelo e-mail 
compras@marmeleiro.pr.gov.br, acompanhado de cópia do Contrato Social e Comprovante 
de inscrição da empresa Licitante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 Deverá constar 

a) especificação do produto ou serviço cotado;  
b) preço unitário por item do objeto licitado, com até 02 (duas) casas decimais, valor 

unitário e valor total, expressos em moeda corrente nacional, não superior ao preço máximo 
estabelecido no item 2.1do presente Edital; 

c) prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação, ficando estabelecido que na omissão será considerado aceito este prazo; 

d) nome e assinatura do Representante Legal da empresa ou Procurador. 
 
Nota 1: nos preços propostos estarão previstos, além do lucro, todos os custos diretos e 
indiretos relativos ao cumprimento integral do objeto do Pregão, envolvendo, entre outras 
despesas, tributos de qualquer natureza, frete, embalagem etc. 
Nota 2: A Instalação do programa na forma eletrônica para alimentação do sistema na 
apuração deverá ser retirado junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, 
onde será entregue em CD o arquivo para instalação do mesmo. 

6.1.2 – No preenchimento da proposta deverão, obrigatoriamente, ser informadas as 
ESPECIFICAÇÕES e as MARCAS dos produtos ofertados. 

6.1.3 – Não serão admitidos valores superiores ao máximo estimado no item 2.1do 
presente Edital. 

6.1.4 – A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

6.1.5 – Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato 
convocatório ou da legislação em vigor. 

6.1.6 – O CNPJ/MF e ou CPF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e 
da habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente fornecerá o 
objeto da presente licitação. 

6.1.7 – Em caso de divergência entre informações contidas em documentação 
impressa e na proposta específica, prevalecerão às da proposta. Ocorrendo divergência entre o 
valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 



6.1.8 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

6.1.9 – A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos 
com o fornecimento do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes ao produto até sua 
entrega no local fixado neste Edital. 

 
6.1.10 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto 

ao preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos 
termos originais ofertados. 
 
7 - PROCEDIMENTOS: 
 7.1 - Serão abertos os envelopes A, contendo a documentação relativa à habilitação 
dos proponentes e procedida a sua apreciação. 
 7.2 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os 
documentos exigidos no item 5 (cinco) deste Edital. 
 7.3 - Os envelopes B, contendo a proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 
proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 
denegação. 
 7.4 - Serão abertos os envelopes B, contendo a proposta de preços dos proponentes 
habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 
desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 
 7.5 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no 
item 6 (seis) deste Edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes e 
incompatíveis. 
 7.6 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 8 
(oito) deste Edital. 
 
8 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
 8.1 - Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas 
as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedor o 
proponente que apresentar o menor preço unitário do item, respeitando-se o critério de 
aceitabilidade dos preços, fixado no item 2 (dois) deste Edital. 
 8.2 - Havendo empate entre duas ou mais propostas e após obedecido o disposto no 
parágrafo 2º do artigo 3º da Lei 8.666/93, a classificação se fará por sorteio, em ato publico, 
para o qual todos os proponentes serão convocados. 
 8.3 - Será desclassificada a proposta de preços que: 

a) - Ultrapassar o valor fixado no item 2 (dois) deste Edital; 
b) - Cotar valor unitário manifestadamente inexequível; 

 
9 - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: 

9.1 - Serão desclassificadas as propostas, por ser considerado excessivo com preço 
unitários e totais superiores aos estabelecidos no item 2.1 do presente Edital. 
 
10 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO: 



 10.1 – Os materiais objetos da presente licitação deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias corridos após sua solicitação formal, conforme a necessidade da 
Administração municipal. 
 10.2 - O prazo de vigência do Contrato SERÁ ATÉ 31/12/2013 contados da data da 
assinatura do Contrato de Compra e Venda. 
            10.3 – Adjudicado o objeto da presente licitação o Município convocará o(s) 
proponente(s) vencedor(es)  para assinar(em) o termo de contrato em até 02 (dois) dias 
corridos, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
artigo 81 da Lei nº 8.666/93. 
 10.4 – O Município, poderá, quando o(s) convocado(s) não assinar(em) no prazo  
estabelecido neste Edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, 
para faze-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista 
no artigo da Lei 8.666/93. 
 
11 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 

11.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às 
seguintes sanções, isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 
86 a 88 da Lei 8.666/93: 
 

11.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 
11.1.2 Multa: 

a) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega 
do objeto licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

b) compensatória de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula, exceto prazo de entrega; 

c) compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do 
contrato prevista no inc. I do art. 79 da Lei nº 8.666/93; 

 
11.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de 

Marmeleiro pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
 
11.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
 
12 – CRITÉRIO DE REAJUSTE: 
 
 12.1 O preço pelo qual será adquirido o objeto da presente licitação poderá ser 
revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, desde que 
devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 
 



13 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 13.1 – Os pagamentos serão efetuados até o 12º dia do mês subsequente ao da entrega 
das mercadorias, mediante apresentação de nota fiscal. 
 13.2 – Os pagamentos decorrentes dos fornecimentos do objeto da presente licitação 
correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias nºs: 

• 06.02.12361006.2.019000.3.3.90.30.07.99 – 525; 
• 06.02.12361006.2.019000.3.3.90.30.07.99 – 526 e 
• 06.02.12361006.2.019000.3.3.90.30.07.99 – 527. 

 
14 – RECURSOS: 
 14.1 – Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de recurso, nos termos 
do artigo 109 da lei 8.666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 
 
15 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1 – É facultado ao Município MARMELEIRO, Estado do Paraná, solicitar a 
atualização de qualquer documento relativo a presente licitação. 
 15.2 – Reserva-se o Município de Marmeleiro, revogar ou anular esta licitação nos 
termos do Art. 49 da lei 8.666/93, no seu todo ou em parte. 
 15.3 – A proponente vencedora assumirá integral responsabilidade pelos danos que 
causar ao MUNICIPIO e terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do 
objeto da presente licitação, isentando ao MUNICIPIO de qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência dos mesmos. 
 15.4 – Ao participar da presente licitação, a proponente assume integral 
responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações 
prestadas, respondendo na forma da Lei, por qualquer irregularidade constatada. 
 15.5 - Esclarecimentos relativos a presente licitação e as condições para atendimento 
das obrigações necessárias ao cumprimento do seu objeto, somente serão prestados quando 
solicitados por escrito, encaminhando ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações, à 
Av. Macali, 255, fone/fax- 046 - 3525.8107, CEP 85.615-000. 
 15.6 - Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos 
membros da Comissão de Licitações e proponentes presentes. 
 
16 – ANEXOS DO EDITAL: 
  16.1 - Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrito em seu 
corpo, os seguintes anexos: 
 
 - ANEXO I – CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 - ANEXO II – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 - ANEXO III – TERMO DE RENUNCIA 
 - ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NA LEI Nº 
9.854/99 
 - ANEXO V – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 - ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 
 - ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA  
 - ANEXO VIII – ORIENTAÇÃO PARA AGERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA 
DE PREÇOS EM PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO.  



- ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA POSSUI CONTA 
CORENTE JUNTO A AGÊNCIA BANCÁRIA. 
 
 

Marmeleiro, 11 de setembro de 2013. 
 
 
 

Gilmar Gehlen 
Presidente da Comissão 

Permanente de Licitações 

 
 
 

Luiz Fernando Bandeira 
Prefeito de Marmeleiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
EDITAL DE LICITAÇÃO CONVITE Nº xxx/2013 

 
(ANEXO I) 

 
 
A Comissão de Licitações da Prefeitura de Marmeleiro: 
 
 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

 
  Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) __________________, portador (a) da 
cédula de identidade sob o nº ___________________, e CPF nº ________________, a 
participar do procedimento licitatório, sob a modalidade Convite nº xxx/2013, instaurado por 
esta Prefeitura. 
 
  Na qualidade de representante legal da empresa ______________ outorga-se 
ao acima credenciado, dentre outros poderes o de renunciar ao direito de interposição de 
recurso. 
 
 
 
 

_____________________, em ______de ________________ 2013. 
 
 
 
 
 
 

Assinatura e identificação do representante 
legal da empresa proponente 

 
 
 

Nome da empresa proponente 
Número do CNPJ  
Endereço completo 
Fone/E-mail 

 



EDITAL DE LICITAÇÃO CONVITE Nº xxx/2013 
 

(ANEXO II) 
 
 
A Comissão de Licitações da Prefeitura de Marmeleiro: 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
 
  Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a Modalidade Convite nº xxx/2013, instaurada por esta 
Prefeitura Municipal, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
 
  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 

_________________, em_____de_____________2013. 
 
 
 
 
 

Assinatura e identificação do representante 
legal da empresa proponente 

 
 
 
Nome da empresa proponente 
Número do CNPJ  
Endereço completo 
Fone/E-mail 
 



EDITAL DE LICITAÇÃO CONVITE Nº xxx/2013 
 

(ANEXO III) 
 
 
A Comissão de Licitações da Prefeitura de Marmeleiro: 
 
 
 

TERMO DE RENÚNCIA 
 

 
 
  A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Convite nº 
xxx/2013, por seu representante credenciado, declara na forma e sob as penas impostas na Lei 
nº 8.666/93, de 21 de julho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende 
recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação 
preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e 
concordando, em consequência, com o curso de procedimento licitatório, passando-se à 
abertura dos envelopes de propostas de preços dos proponentes habilitados. 
 
 
 

Marmeleiro, ___ de ____________ de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura e identificação do representante 
da empresa proponente 
 
 
 
Nome da empresa proponente 
Número do CNPJ 
Endereço completo 
Fone/E-mail 



EDITAL DE LICITAÇÃO CONVITE Nº xxx/2013 
 

(ANEXO IV) 
 
 
A Comissão de Licitações da Prefeitura de Marmeleiro: 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NA LEI Nº 9.854/99 
 
 
......................................................inscrito no CNPJ nº ..................................................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) senhor(a) 
..................................................portador(a) da Carteira de Identidade nº 
........................................... – UF e inscrito no CPF nº .............................., DECLARA, para 
fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega pessoas com idade inferior a 
dezoito anos, para execução de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como 
também, não emprega pessoas com idade inferior a dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (      ). 
 
 
 
 

  ___________________, em ______de ____________2013 
 
 
 
 
 
 

Assinatura e identificação do representante 
da empresa proponente 

 
 
 
 
Nome da empresa proponente 
Número do CNPJ 
Endereço completo 
Fone/E-mail 



EDITAL DE LICITAÇÃO CONVITE Nº xxx/2013 
 

(ANEXO V) 
 
 
A Comissão de Licitações da Prefeitura de Marmeleiro: 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 
 
                                A proponente, para fins de participação na licitação modalidade convite nº 
xxx/2013, DECLARA sob as penas da Lei, que não existem fatos impeditivos de sua 
participação na presente licitação e se compromete a comunicar ao município de Marmeleiro 
– PR, qualquer fato que venha a comprometer sua habilitação, inclusive durante a execução 
do contrato. 
 
                                       E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente. 
 
 

 
  ___________________, em ______de ____________2013 

 
 
 
 
 

Assinatura e identificação do representante 
da empresa proponente 

 
 
 
  
 
Nome da empresa proponente 
Número do CNPJ 
Endereço completo 
Fone/E-mail 
 



(ANEXO VI) 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2013 

(Vinculado ao ******** Nº ***/2013 - PMM) 
 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, 
centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. LUIZ FERNANDO 
BANDEIRA, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 1.202.084-8-SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 241.735.849-20, de ora em diante denominado CONTRATANTE; e a 
empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº *****, 
com sede na ******, nº ****, Bairro *****, ******, Estado do Paraná, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, representada por seu administrador, Sr. ********, portador 
da cédula de identidade civil (RG) nº ****** II/SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº 
********, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666/93, 
subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de ******* Nº ***/2013, 
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Tem por objeto o presente instrumento a aquisição de ****************, constantes no 
item 2.1 da cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de 
Convite nº ***/2013, para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório. 
 
Parágrafo Único 
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às 
partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de ******** nº ***/2013 e 
seus anexos, juntamente com a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA o valor global de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta 
abaixo descrita: 
 

ITEM QTDE APRES DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

       
Total  

 
2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
 
2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da 
Lei nº 8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 



3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem 
Bancária Eletrônica, até o décimo segundo dia subsequente ao do fornecimento do objeto, 
comprovada a adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal. 
 
3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e 
número da licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 
CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

 
3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas do INSS e do FGTS, válidas para o 
período do pagamento. 
 
3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. 
 
3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente 
com o número de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas de preços, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 
 
§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de 
disposições contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 
 
§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do 
efetivo pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do 
disposto no §1º desta Cláusula. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

• 06.02.12361006.2.019000.3.3.90.30.07.99 – 525; 
• 06.02.12361006.2.019000.3.3.90.30.07.99 – 526 e 
• 06.02.12361006.2.019000.3.3.90.30.07.99 – 527. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 
5.1 O prazo máximo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser 
superior a *** dias corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito 
de recusá-lo se em desacordo com o pedido. 
 
5.2 O contrato terá vigência da data de sua assinatura até ******, admitindo prorrogação nos 
termos do art. 57 da Lei 8666/93. 
 



5.3 Havendo prorrogação, os preços sofrerão reajuste anual calculado pela variação 
acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, tendo a apresentação da 
proposta como termo inicial. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Compete ao Contratante:  
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  
 
6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da 
CONTRATADA através de servidor designado; 
 
6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas 
as obrigações por parte da CONTRATADA. 
 
6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES DE 
FORNECIMENTO DO OBJETO 
Compete à CONTRATADA: 
7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade 
contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 
 
7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
 
7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;  
 

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 

 
7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado 
no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos, sem qualquer custo 
adicional ao CONTRATANTE. 

 
7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
  



7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no edital ou na minuta de contrato; 
 
7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes 
sanções, isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da 
Lei 8.666/93: 
 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 
8.1.2 Multa: 

 
a) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega 

do objeto licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 
 
b) compensatória de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo 

descumprimento de qualquer cláusula, exceto prazo de entrega; 
 

c) compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do 
contrato prevista no inc. I do art. 79 da Lei nº 8.666/93; 

 
8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de 

Marmeleiro pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
 
8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
 
8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância 
dos princípios do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
 
8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 
(dez) dias, recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu 
valor das parcelas a receber ou cobrança administrativa ou judicial. 
 



8.5 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da 
multa, sem efeito suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se 
procedente, a importância recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 
(três) dias, contados da data do julgamento. 
 
8.6 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de 
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.   
 
8.7 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de 
inspecionar, a qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a 
CONTRATADA permitir o acesso e prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados 
pela fiscalização.  
 
Parágrafo Único 
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 
8.666/93, bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de 
******* nº ***/2013. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido: 

 
a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do 

CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de 

licitação, comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 
 
c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 
§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser 
notificado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo 
fundamentado e comprovado. 
 
§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
 
§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a 
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, 
vedada a modificação do objeto contratual. 



 
§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 
 
§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou 
penalização financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no 
Diário Oficial do Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 
21 de junho de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através 
de protocolo ou outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na 
Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, 
de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas, que 
fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-
se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da 
Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa 
surgir a respeito do presente contrato, independente do domicílio da CONTRATADA. 

Marmeleiro, ****** de 2013. 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Contratante 
 
 

EMPRESA 
REPRESENTANTE 

Contratada 
 
 



EDITAL DE LICITAÇÃO CONVITE Nº xxx/2013 
 

(ANEXO VII) MODELO CARTA PROPOSTA  
 

 
A Comissão de Licitações da Prefeitura de Marmeleiro: 
 
 
Prezados Senhores, 
 
CARTA - PROPOSTA – GENEROS ALIMENTÍCIOS 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos materiais abaixo especificados: 

ITEM QTDE APRES DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

       
       
       
       

Total  
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE: CARGO: 
RG: CPF: 
ENDEREÇO: TELEFONE: 
 
2 – VALIDADE DA PROPOSTA 
A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do Edital. 
 
3. VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
3.1. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, 
tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e 
incidentes sobre o fornecimento, incluso todos os custos e demais despesas e encargos 
inerentes ao produto até sua entrega no local fixado neste Edital. 
 
4.0 – PRAZO DE ENTREGA: de acordo com o especificado no item 10.1 do Edital 
 
4.1- VIGÊNCIA: de acordo com o especificado no item 10.2 do Edital. 
 

LOCAL E DATA 
 
 

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 



ANEXO VIII – ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE 
PREÇOS EM PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO 

 

O programa “cotação Eletrônica de Preços” têm como objetivo registrar a proposta de 

preços oferecida pelo proponente referente determinada licitação. 

 Identificar o representante da empresa, responsável pelo preenchimento dos dados, 

bem como a geração destas informações em arquivo para envio em conjunto coma a proposta 

impressa que comporá o envelope da proposta de preços. 

 O conjunto de arquivos necessários à utilização são: 

• Instalador.msi 

• Processo_ano_númerodoprocesso_númerodofornecedor.kit (note que o nome do 

arquivo trás os dados: ano do processo e número do processo, para auxiliar na seleção 

quando existir mais de uma proposta na mesma pasta). 

 
Observação: É necessário que o sistema operacional Windows já possua a instalação dos 
componentes: 
 

• Microsoft.NETFramework 2.0 (Windows XP), disponível no caminho:  
http://www.microsoft.com/downloads/details.aspx?familyid=5b2c0358-915b-4eb5-
9b1d-10e506da9d0f&displayla ng=pt-br  (opção NetFx20SP2_x86.exe) 

•  
• Microsoft .NET Framework 3.5, disponível no caminho: 

http://www.microsoft.com /downloads/thankyou .aspx?familyId=333325 fd-ae52-
4e35-b531-508d977d32a6&displayLang=pt-br (opçãoDOWNLOAD) 
 

• Microsoft .NET Framework 4, disponível no caminho: 
http://www.baboo.com.br/conteudo/modelos/Microsoft-NET-Framework-
4_a38566_z0.aspx 
 
1º PASSO – Instalação da “cotação Eletrônica de Preços” 

 

 

- execute o programa “instalador.msi”, contido no arquivo compactado enviado pela 
entidade que esta efetuando a licitação. Após o carregamento selecione a opção avançar. 



 

 

- Altere o caminho de instalação para C:\PRONIM\KIT PROPOSTA, 

- Depois escolha a opção avançar em todas as etapas. 

- Será criando na área de trabalho atalho co m o nome de 

 
2º PASSO – Preenchimento da Proposta 
a) Após a execução do aplicativo “Cotação Eletrônica de Preços”, será apresentada a 

tela a seguir. Efetue a leitura do quadro de Saudações que esta em azul. 

 
b) Selecione a opção “iniciar cotação”, selecione a pasta em que está o arquivo 

fornecido pela Divisão de Licitações e clique em abrir. 

 



 
 

 
 
 
Fase 1 – Preenchimento Proposta - Serão carregados  no  programa  todos os  lotes  e  itens 
que  compõem  a  licitação.  Deste modo preenchaa  proposta,  informando  para  cada item  
em  que  deseja  participar  o  valor  unitário*,  a  marca,  o   prazo  de  execução  e validade da 
proposta. 
 
Opções extras para o usuário: 

• Limpar proposta: selecione está ação para limpar os dados de TODOS os lotes e itens 



já cadastrados na proposta. 

 
 

• Filtrar itens: Selecione está opção para selecionar o lote/item específico para cotação. 
 

 
Concluído o preenchimento da proposta, clique em “SALVAR PROPOSTA”. 
Observação: 
 

• É possível salvar a proposta em preenchimento e continuar preenchendo 
posteriormente. 

 
• O campo valor unitário deve ser preenchido com valor igual ou menor que o valor 

apresentado, caso seja preenchido com valor maior que o edital o item será 
desclassificado pela comissão de licitações. 

 
 
Fase 2 – Cadastrar Representante Legal – Clique em cadastrar representante legal: 
 

•  



 
 
Preencher os campos a seguir e clique em salvar: 

• O nome do representante legal; 
• O CPF (ou CNPJ se for o caso) do representante legal; 
• O cargo e a data de impressão da proposta. 

 
Após o preenchimento dos dados (itens e representante), solicitamos que seja impresso a 
proposta p ara conferência e caso a mesma esteja de acordo com a vontade do proponente, a 
mesma será assinada e carimbada para posterior envio. 

 
 
Fase 3 – Finalizar Proposta: 
Caso os dados digitados e conferidos estejam corretos, selecione a opção “Finalizar Proposta”, 
para que: 

 



 
 
Selecione um nome para o arquivo, bem como o local de gravação do mesmo: 

 
 
 
Selecione um diretório e aponte o nome para o arquivo, sugerimos usar o mesmo nome do 
arquivo originalmente recebido, porém em pasta diferente o local de gravação do arquivo 
recebido. 
 
Em seguida, grave o arquivo.KIT em CD/DVD, para ser enviado junto com a proposta 
impressa. 
 
Caso for necessário alterar alguma das informações constantes na proposta comercial após a 
mesma já estar finalizada, selecione a opção REABRIR PROPOSTA: 

 
 
 

Obs: Caso for necessário reabrir a proposta, lembre-se que após alterar os dados, será 
necessário finalizá-la novamente e imprimir novamente para que constem no relatório as 
alterações. 

 
 
 
 



(ANEXO IX) 
 
 
A Comissão de Licitações da Prefeitura de Marmeleiro: 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
 
  Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a Modalidade Convite nº xxx/2013, instaurada por esta 
Prefeitura Municipal, que possuímos conta corrente junto a agências bancárias, para fins de 
depósitos por parte desta Municipalidade, caso formos vencedores do certame. Segue abaixo a 
identificação da mesma 
 
 Banco: nº                                                Agência: nº 
 C/C: nº 
 Empresa:  
 
   
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 

_________________, em_____de_____________2013. 
 
 
 
 
 

Assinatura e identificação do representante 
legal da empresa proponente 

 
 
 
Nome da empresa proponente 
Número do CNPJ  
Endereço completo 
Fone/E-mail 

  



AVISO DE LICITAÇÃO  
 

CARTA CONVITE Nº 036/2013 – PMM 
PROCESSO Nº 329/2013 
MODALIDADE: Carta Convite.  
TIPO: Menor preço por item. 
 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, conforme especificações constantes do Edital. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 6.680,00 (seis mil seiscentos e oitenta reais). 
 
LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 8666/93, de 21 de junho de 1993, e Lei Complementar nº 123 
de 14 de dezembro de 2006. 
 
DATA PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 25 DE SETEMBRO DE 2013 ÀS 14:00 HORAS 
(HORÁRIO DE BRASILIA).  
 
LOCAL E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: 
Prefeitura Municipal de Marmeleiro, situada na Avenida Macali, 255 – centro, na cidade de 
Marmeleiro Estado do Paraná, sala de reuniões no dia 25 de setembro de 2013 com início às 
14:00 horas. 
 
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Prefeitura Municipal, no endereço Avenida 
Macali, nº 255, Centro, Fone (46) 3525-8107 ou 8105, Marmeleiro, Estado do Paraná, de 2ª a 
6ª feira, nos horários das 08:30 as 11:30, e das 13:30 as 17:00 horas. 
 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e telefone acima 
citado. 
 
 

Marmeleiro, 11 de setembro de 2013. 
 
 
 

GILMAR GEHLEN 
Presidente da Comissão  

Permanente de Licitações 
 
 


